
 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA

IMÓVEIS E CONJUNTOS DE INTERESSE MUNICIPAL NA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

DIPLOMA DE CLASSIFICAÇÃO                

Série - Jornal Oficial - Ano ARQUITETURA
ENTIDADE 

PROPRIETÁRIA

01. Moinho de Vento, Caminho dos Moinhos Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Fernando Rocha 

Pimentel

02. Moinho de Vento, Caminho dos Moinhos Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Gregório Rodrigues 

Domingos

03. Moinho de Vento, Caminho dos Moinhos Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel Francisco 

Hilário

FLORES Santa Cruz 

das Flores

01. Moinho de Água, Ribeira dos Moinhos - Cedros Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Gregório 

Medeiros

02. Moinho de Água, Ribeira dos Moinhos - Cedros Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Gregório 

Medeiros

03. Moinho de Água, Ribeira da Fazenda - Santa 

Cruz

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Alexandre de 

Freitas

04. Moinho de Água, Boa Vista - Santa Cruz Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Maria Ernestina 

Santos Andrade

FLORES Santa Cruz 

das Flores

05. Moinho de Água,  Boa Vista - Santa Cruz Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non aedificandi) Civil

José da Silva Espírito 

Santo

Lajes das 

Flores

01. Conjunto protegido o núcleo urbano do Lugar da 

Cuada

Resolução n.º 102/00 de 06 de jul. I-027-2000
50 m

Conjunto 

protegido

Sistema Urbano

02. Moinho de Água, Ribeira Funda - Fazenda Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

João António Vieira 

Lourenço

TIPOLOGIA 

DESIGNAÇÃO DO IMÓVEL/LOCALIZAÇÃOILHA
ZONA DE 

PROTEÇÃO
CONCELHO N.º

CORVO  Vila Nova do 

Corvo

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.

Zona non aedificandi - são áreas a serem preservadas, onde não é permitida a ocupação do solo. Página 1 de 16
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03. Moinho de Água, Ribeira do Campanário - 

Lajedo

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Eduardo Lourenço 

Freitas

04. Moinho de Água, Cabeço do Outeiro - Fajãzinha Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Lídia Lourenço 

Avelar Eduardo

05. Moinho de Água, Cabeço do Outeiro - Fajãzinha Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Francisco Machado 

Fortuna

06. Moinho de Água, Ribeira d'Alagoa - Fajãzinha Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

António Rodrigues 

Silveira e Outro

07. Moinho de Água, Ribeira das Casas - Fajã 

Grande

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Herdeiros de José 

Lucas de Fraga

FLORES Lajes das 

Flores

08. Moinho de Água, Ribeira das Casas - Fajã 

Grande

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Herdeiros de José 

Lucas de Fraga

FAIAL Horta 01. Moinho de Vento, Rua do Moinho (Antiga 

Canada do Moinho) - Angústias

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Eduardo Manuel 

Sousa Aguiar

02. Moinho de Vento, Cruz da Portela, Rua das 

Courelas - Feteira

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José de Sousa Melo

03. Moinho de Vento, Algar - Feteira Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Herdeiros de 

António Pilão

04. Moinho de Vento, Lombega - Castelo Branco Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

António Mário 

Sousa

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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05. Moinho de Vento, Canada do Capitão - Cedros Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

António Furtado 

Laranjo

06. Moinho de Vento, Canada do Moledo, Cascalho 

de Baixo - Cedros

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Cooperativa 

Agrícola de 

Lacticínios do Faial
FAIAL Horta 07. Moinho de Vento, Lomba - Conceição Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil  

RAA (SRTurismo e 

Ambiente)

08. Moinho de Vento, Lomba - Conceição Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil 

RAA (SRTurismo e 

Ambiente)

09. Moinho de Vento, Lomba - Conceição Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Inácio Furtado

10. Moinho de Vento, Espalamaca - Conceição Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil 

RDP

11. Moinho de Vento, Arrochela (Antigo Caminho 

Velho), Estrada New Bedford - Pedro Miguel

Resolução n.º 224/98 de 05 de nov. I-045-1998 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Liduíno 

Pinheiro

PICO Madalena 01. Moinho de Vento ("Moinho do Frade"), Canada 

do Monte - Criação Velha

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

CMM

02. Moinho de Vento ("Moinho do Saca"), Porto - 

Madalena

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

CMM

03. Moinho de Vento, Monte - Candelária Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel Pereira do 

Amaral

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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PICO Madalena 04. Moinho de Vento, Terra do Pão - São Caetano Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Paulo Luis Lopes 

Machado Ávila

05. Casa do Verdelho "Solar dos Salemas, com 

Lagar, poço de maré, lago, logradouro e 

miradouro, Ramal da Areia Larga 

Resolução n.º 177/99 de 08 de jul. I-027-1999

50 m Civil

Privado (Maria 

Zoraida 

Nascimento)
06. Imóvel da Vila Formosa "Casa dos Limas", Areia 

Larga

Resolução n.º 105/2001 de 02 ag.  I-031-2001
50 m Civil

Privado

Lajes do Pico 01. Moinho de Vento, Companhia de Cima, Canada 

Alferes José Pereira - São João

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel Inácio Silva

02. Moinho de Vento, Ponta Rasa - São João Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Herberto Faria

03. Moinho de Vento, Silveira - Lajes Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Helder Dinis

04. Moinho de Vento ("Moinho do Murricão"), 

Calheta do Nesquim - Calheta do Nesquim

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

António Joaquim 

Andrade André

05. Moinho de Vento, Santa Cruz das Ribeiras - 

Ribeiras

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José António Simas

PICO Lajes do Pico 06. Moinho de Água, Ribeiras - Ribeiras Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Jorge 

Bettencourt

07. Moinho de Água, Ribeiras - Ribeiras Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel Natalino 

Macedo Pimentel

08. Imóvel na Rua Capitão-Mor Garcia Madruga Resolução n.º 190/98 de 06 de ag.  I-032-1998
50 m Civil

Privado

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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09. Antiga Fábrica da Baleia e sua rampa de 

varagem

Resolução n.º 66/01 de 17 de maio  I-20-2001
50 m Civil

Público

São Roque 01. Casa das Barcas, Cais do Pico, s/n, localizado em 

frente à rampa de varagem do antigo porto - 

São Roque do Pico

Resolução n.º 145/95 de 10 ag.  I-032-1995

50 m Civil

António Baião do 

Nascimento

02. "Solar dos Salgueiros", lugar do Lajido - Santa 

Luzia 

Resolução n.º 221/96 de 26 set. I-039-1996
50 m Civil

03. Moinho de Vento, Ponta do Moinho - São Roque Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel José Peixoto 

Baptista Simas

04. Moinho de Vento, São Vicente - Santo António Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Maria José da Silva 

Simas Madruga 

Gomes
05. Moinho de Água, Ladeira dos Moinhos, São 

Roque

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José da Rosa Borges

06. Moinho de Água, Ladeira dos Moinhos, São 

Roque

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel S. Alvernaz

PICO São Roque 07. Moinho de Água, Ladeira dos Moinhos, São 

Roque

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Manuel Garcia 

Ávila

08. Moinho de Água, Ladeira dos Moinhos, São 

Roque

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Maria Pinheiro Ávila 

de Freitas

09. Moinho de água, Lugar do Moinho - São Roque Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil 

José da Silva Ávila 

"Arisco"

10. Moinho de Água, Ladeira dos Moinhos, São 

Roque

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Maria Dias 

Machado

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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SÃO JORGE Velas 01. Moinho de Vento, Urzelina - Urzelina Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Rosa Maria Ferreira 

da Silva Soares

02. Moinho de Vento, na Queimada Resolução n.º 227/98 de 05 nov. I-045-1998 50m(non 

aedificandi)
Civil

José Correia Rosa

03. Moinho de Vento, Ladeiras - Manadas Resolução n.º 38/2000 de 2 mar. I-009-2000 50m(non 

aedificandi)
Civil

Privado

04. Casa dos Mistérios e o edifício do lagar, Boa-

Hora - Santo Amaro

Resolução n.º 130/2000 de 17 ag. I-033-2000
50 m Civil

Privado

05. Moinho de Vento, Lugar da Beira Resolução nº 65/2001 de 17 maio  I-020-2001
50 m Civil

João Fernando 

Soares Pereira

06. Quinta de São Pedro, São Pedro Edital n.º 6/2015 de 15 de outubro II-201-2015
50 m Civil

Maria Manuela 

Furtado Âmbar

SÃO JORGE Calheta 01. Solar dos Noronhas, seus logradouros, capela e 

construções anexas (granel, eira, cisterna), Rua 

de Baixo - Ribeira Seca 

Resolução n.º 146/95 de 10 ag.  I-032-1995

50 m Civil

Privado

02. "Casa Gaspar Silva" e seus anexos constituídos 

por cisternas, atafona, forno e eira - Ribeira Seca

Resolução n.º 191/95 de 05 de maio  I-032-1998

50 m Civil

Privado

03. Moinho de Água, Caldeira de Cima - Ribeira Seca Resolução n.º 223/98 de 05 nov. I-045-1998 50m(non 

aedificandi)
Civil

José dos Santos 

Borges

04. Moinho de Vento, Canada da Saudade Resolução n.º 225/98 de 05 nov. I-045-1998 e n.º 3 do 

artigo 27.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 

23/2006/A, de 6 julho

50 m (non 

aedificandi)
Civil

Helena Leonor 

Silveira

05. Moinho de Água - Fajã de São João Resolução n.º 10/2000 de 27 jan.  I-004-2000 e n.º 3 

do artigo 27.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 

23/2006/A, de 6 julho

50 m(non 

aedificandi)
Civil

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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GRACIOSA Santa Cruz da 

Graciosa

01. "Casa dos Capitães Mores", Canada de Santana, 

Lagoa - Praia (S. Mateus)

Resolução n.º 147/95 de 10 ag.  I-032-1995
50 m Civil

02. Moinho de Vento, Arrabalde - Santa Cruz Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel S. 

Bettencourt

03. Moinho de Vento, Vitória - Guadalupe Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel Tomás P. 

Cunha

04. Moinho de Vento, Rochela - Praia de São 

Mateus

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel Vasconcelos 

Moniz

GRACIOSA Santa Cruz da 

Graciosa

05. Moinho de Vento, Rochela - Praia de São 

Mateus

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

José António Vieira 

Coelho

06. Moinho de Vento, Caminho de Cima - Luz Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

CMG

07. Moinho de Vento, Fontes - Santa Cruz Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

RAA (SREC)

08. Moinho de Vento, Fontes - Santa Cruz Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

João Carlos 

Bettencourt

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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09. Moinho de Vento, Pico das Mentiras - Santa 

Cruz

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

Santa Casa da 

Misericórdia

10. Moinho de Vento, Corpo Santo - Santa Cruz da 

Graciosa

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

Luis Correia do 

Carmo  Bettencourt

11. Moinho de Vento, Rochela - Praia de São 

Mateus

Resolução n.º 76/98 de 16 de abr. I-016-1998 

reclassificado pelo  n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

João Luis 

Bettencourt de 

Melo e Silva

GRACIOSA Santa Cruz da 

Graciosa

12. Moinho de Vento, Rua Fontes Pereira de Melo -

Luz

Resolução n.º 40/2000 de 2 mar. I-009-2000

50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel Pacheco 

Bettencourt Leite

TERCEIRA Angra do 

Heroismo

01. Capela do Cruzeiro "Ermida do Senhor Santo 

Cristo do Cruzeiro", Rua do Cruzeiro - Conceição  

a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977

50 m Civil

Privado

02. Prédio na Rua do Cruzeiro, n.º 28/32 - Conceição  

a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

03. Prédio na Rua do Cruzeiro, n.º 34/40 - Conceição  

a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

04. Prédio na Rua da Garoupinha, n.º 2 - Conceição  

a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

05. Prédio na Rua da Garoupinha, n.º 21/25 - 

Conceição  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

06. Prédio na Rua da Garoupinha, n.º 42/44 - 

Conceição  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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07. Prédio na Rua de Jesus, n.º 10 - Sé  a) Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977 50 m Civil Privado

08. Prédio na Rua  do Rego ou Rua de Mouzinho de 

Albuquerque, n.º 14 - Santa Luzia  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

09. Prédio na Rua do Rego ou Rua de Mouzinho de 

Albuquerque, n.º 78/82 - Santa Luzia  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

10. Prédio na Carreira dos Cavalos ou Rua do Rio de 

Janeiro, n.º 9/13 - Sé  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

11. Prédio na Carreira dos Cavalos ou Rua do Rio de 

Janeiro, n.º 25/27 - Sé  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

TERCEIRA Angra do 

Heroísmo

12. Prédio na Carreira dos Cavalos ou Rua do Rio de 

Janeiro, n.º 27A/29 - Sé  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

13. Prédio na Carreira dos Cavalos ou Rua do Rio de 

Janeiro, n.º 55/59A - Sé  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

14. Prédio na Carreira dos Cavalos ou Rua do Rio de 

Janeiro, n.º 61-65 - Sé  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

15. Prédio na Rua do Santo Espírito, n.º 71 - 

Conceição  a)

Decreto n.º 129/77 de 29 de set. I-226-1977
50 m Civil

Privado

16. "Casa de Francisco Ferreira Drummond", 

Travessa da Misericórdia - São Sebastião

Resolução n.º 221/96 de 26 de set.  I-039-1996
50 m Civil

Privado

17. Moinho de Vento, Outeiro Alto - Doze Ribeiras Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Grupo Foclórico das 

Doze Ribeiras

18. Moinho de Vento, Ladeira do Alves - Serreta Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Carlos Barcelos

19. Moinho de Vento, Canada João Pacheco - Porto 

Judeu

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

João Fernandes de 

Azevedo

20. Moinho de Água, Estrada Pêro Anes do Canto - 

Conceição  a)

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Basílio Simões e 

Filhos, Lda.

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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21. Moinho de Água, Ladeira de São Francisco, n.º 4 - 

Conceição  a)

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

CMAH

TERCEIRA Angra do 

Heroísmo

22. Moinho de Água, Ribeira do Frei João - São 

Sebastião

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Maria da Conceião 

Ferreira

23. Moinho de Água, Rochão da Cruz - São 

Sebastião

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Luis Toste da Cunha

24. Moinho de Água, São João de Deus - Santa Luzia Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Alberto Toste 

Machado dos 

Santos
25. Moinho de Água, Nasce-Água - Conceição Resolução n.º 79/97 de 03 de 10 ab. I--1997 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Maria Margarida 

B.S. de Rego 

Botelho
26. Moinho de Vento, Cabo do Raminho - Raminho Resolução n.º 90/2000 de 04 de maio. I-018-1997 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Privado

27.  "Casa dos Corvelos", no Caminho para Belém, 

18/20 - Terra Chã

Resolução n.º 38/2002 de 14 fev. I-007-2002
50 m Civil

Privado

28. "Quinta de São José", Ribeira da Ponte - São 

Bartolomeu de Regatos

Aviso n.º 492/2004 de 25 maio II-021-2004
50 m Civil

Francisco José da 

Costa Rebelo

29. Casa do Capitão ou dos Corte-Reais', Rua do 

Marquês, n. º14, sé
Aviso n.º 446/2005 de 26 de abril II-017-2005

50m Civil
Herdeiros de 

Francisco Ernesto

30. "Quinta do Espírito Santo", Rua Dr. Teotónio 

Machado Pires - São Bartolomeu de Regatos

Edital n.º 12/10  de 22 de nov.  II-224-2010
50 m Civil

Francisco Maduro 

Dias

31. Ermida de São Vicente Ferreira, Canada de São 

Vicente Ferreira - São Mateus da Calheta

Edital n.º 03/2008  de 23 de abr.  II-079-2007

50 m Religiosa

Carla Cristina 

Machado Gonçalves

32. "Casa do Jardim", Rua do Marquês, n.º 4 - Sé Edital n.º 11/2007 de 19 de out.  II-087-2007
50 m Civil

José Henrique 

Simões Flores

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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33. "Quinta do Rosário", Caminho das Guerrilhas, 

Rosário - Terra Chã

Edital n.º 1/2012 de 9 jan. II-006-2012
50 m Civil

José Gabriel 

Machado Cota

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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TERCEIRA Angra do 

Heroísmo

34. Reservatório de água de Santa Bárbara Edital n.º 3/2013 de 27 fevereiro
50 m Civil

CMAH

35. Remanescente da Levada da Ribeira dos 

Moinhos e do Aqueduto de Santa Luzia

Edital n.º 5/2013, de 30 de setembro 
50 m Civil

CMAH

01. Imóvel na Rua da Sé, n.º 71/85, freguesia da Sé Edital n.º 9/2013, de 23  de setembro
50 Civil

José Ramiro Silveira 

da Silva

Praia da 

Vitória

02. Moinho de Vento, Ponta Negra - Biscoitos Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

RAA (SREC)

03. Moinho de Vento, Rua dos Boiões - Biscoitos Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

João Manuel 

Bettencourt da Silva

04. Moinho de Vento, Vale Farto - Santa Cruz Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

Francisco Machado 

Soares

05. Moinho de Água, Caminho do Mar - Quatro 

Ribeiras

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

Paulo Alexandre 

Silva Pereira

06. Moinho de Água, Rua dos Moinhos - Agualva Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

Manuel Toledo 

Valadão

01. Moinho de Água, Terreiro do Santo - Vila Nova Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

Francisco  Cardoso 

Leal

SÃO MIGUEL 02. "Solar Scholtze/Berquós", Rua de São José do 

Canto, n.º 9 

Resolução n.º 18/93 de 11 de fev. I-006-1993 e 

Declaração n.º 18/2000 de 6 de jul. I-027-2000
50 m Civil

PrivadoPonta 

Delgada

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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03. "Solar do Carmo", Rua da Glória do Carmo, s/n 

Livramento

Resolução n.º 18/93 de 11 de fev. I-006-1993
50 m Civil

Privado

04. Prédio na Rua Domingos da Silva Costa, Estrada 

do Pópulo de Cima - Livramento

Resolução n.º 172/2000 de 12 de out. I-041-2000
50 m Civil

Privado

05. "Quinta da Abelheira de Cima", Caminho de 

Abelheira de Cima, n.º 120 - Fajã de Baixo

Resolução n.º 139/2001 de 4 de out. I-040-2001
50 m Civil

Privado

06. Moinho de Vento, Pico Vermelho - Bretanha Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

RAA (SRHOPPC)

07. Moinho de Vento, Pico do Cavalo - Ginetes Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

RAA (SRE)

08. Moinho de Vento, Rua da Praça - Capelas Resolução n.º 79/97 de 10 de abr. I-015-1997 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

Marcelino Inácio de 

Medeiros

09. Moinho de Vento, Estrada Nova do Socorro - 

Candelária

Resolução n.º 89/2000 de 4 de maio I-018-2000 50m(non 

aedificandi)
Civil

Privado

Ribeira 

Grande

01. "Casa das Calhetas" ou "Solar da Boa Viagem", 

Rua da Boa Viagem, s/n

Resolução n.º 18/93 de 11 de fev. I-006-1993
50 m Civil

Privado

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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SÃO MIGUEL Ribeira 

Grande

02. "Sede da Sociedade Filarmónica Progresso 

Norte", sito no Largo 1.º de Dezembro, n.º 2 - 

Rabo de Peixe

Resolução n.º 9/2000 de 27 jan. I-004-2000

50 m Civil

Sociedade 

Filarmónica 

Progresso Norte
03. Quinta dos Prazeres (conjunto constituído por 

habitação, arrecadações, Ermida e Treatro), Rua 

dos Prazeres, n.º 41  Pico da Pedra

Resolução n.º 174/2002 de 24 de out. I-0043-2002

50 m Civil

João Luís Rodrigues 

da Câmara / 

Hortência Barbosa 

Rodrigues
04. Fontanário do Largo de São Pedro - Ribeira Seca Edital n.º 7/2011 de 18 de jul. I-136-2011

50 m Civil
Junta de freguesia 

da Ribeira Seca

05. Conjunto Protegido da Zona Histórica da Ribeira 

Grande

Edital n.º 8/2011 de 19 de jul. I-137-2011
50 m

Conjunto 

protegido

Sistema Urbano

01. Casa das Murtas e parque, Vale das Furnas - 

Furnas

Resolução n.º 144/97 de 31 julho I-031-1997
50 m Civil

Maurício Eugénio 

Cabral

02. Edifício dos Paços do Concelho, Mãe de Deus Resolução n.º 25/98 de 29 de jan. I-005-1998
50 m Civil

Privado

Lagoa 01. "Casa da Rocha Quebrada" (Edificio e Torre), 

Estrada Regional - Atalhada

Resolução n.º 188/98 de 6 de jan.  I-032-1998
50 m Civil

Privado

02. Casa (estrutura primitiva) e Ermida de Nossa 

Senhora do Pópulo, Pópulo de Cima, n.º 15 - 

Nossa Senhora do Rosário

Resolução n.º 103/2000 de 6 de jul. I-027-2000

50 m Civil e Religiosa

João Luis Cabral de 

Lima Albergaria

03. Calçada-Mirante da Quinta da Laranja (séc.XIX), 

Canada dos Padres - Nossa Senhora do Rosário

Resolução n.º 23/2002 de 10 de jan. I-002-2002

50 m Civil

04. "Solar da Rocha Quebrada", Rua da Rocha 

Quebrada - Atalhada

Resolução n.º 173/2002 de 24 de out. I-043-2002
50 m Civil

Francisco Menezes

SÃO MIGUEL Nordeste 05. Moinho de Água, Ribeira dos Caldeirões - 

Achada

Resolução n.º 79/97 de 10 de Abr. I-015-1997 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

CMN

06. Moinho de Água, Ribeira dos Caldeirões - 

Achada

Resolução n.º 79/97 de 10 de Abr. I-015-1997 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

CMN

Povoação

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.

Zona non aedificandi - são áreas a serem preservadas, onde não é permitida a ocupação do solo. Página 14 de 16
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07. Moinho de Água, Ribeira dos Caldeirões - 

Achada

Resolução n.º 79/97 de 10 de Abr. I-015-1997 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

CMN

08. Moinho de Água, Ribeira do Guilherme - 

Nordeste

Resolução n.º 79/97 de 10 de Abr. I-015-1997 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

CMN

09. Moinho de Água, Ribeira do Guilherme - 

Nordeste

Resolução n.º 79/97 de 10 de Abr. I-015-1997 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

CMN

10. Casa de habitação e a totalidade dos anexos 

integrados no prédio, Rua David Dias Pimentel - 

Algarvia

Resolução n.º 199/2002 de 26 de dez. I-052-2002

50 m Civil

João Cabral

01. Olaria e forno anexo, Rua Padre Lucindo Resolução n.º 89/88 de 10 de maio I-019-88
50 m Civil

Oleiro António de 

Sousa Batata

02. Paço de Nossa Senhora da Vida Aviso n.º29/2013, de 28 de março - JO II Série n.º62
50 m Civil

SANTA 

MARIA

Vila do Porto 01. Moinho de Vento, Lapa - Santo Espírito Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Herdeiros de João 

Andrade Chaves

02. Moinho de Vento, Lapa de Cima- Santo Espírito Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José da Encarnação 

Cabral

SANTA 

MARIA

Vila do Porto 01. Moinho de Vento, Arrebentão - Santa Bárbara Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro
50m(non 

aedificandi)
Civil

António e Manuel 

Freitas Moura

02. Moinho de Água, Ribeira Grande - Vila do Porto Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

Hélio Joaquim 

Cabral Rebelo

Vila Franca 

do Campo

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.

Zona non aedificandi - são áreas a serem preservadas, onde não é permitida a ocupação do solo. Página 15 de 16



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DIREÇÃO REGIONAL DA CULTURA

IMÓVEIS E CONJUNTOS DE INTERESSE MUNICIPAL NA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

DIPLOMA DE CLASSIFICAÇÃO                

Série - Jornal Oficial - Ano ARQUITETURA
ENTIDADE 

PROPRIETÁRIA

TIPOLOGIA 

DESIGNAÇÃO DO IMÓVEL/LOCALIZAÇÃOILHA
ZONA DE 

PROTEÇÃO
CONCELHO N.º

03. Moinho de água, Calhau da Roupa - Vila do 

Porto

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

José Freitas 

Resendes

04. Moinho de Água, Estrada Regional - Santa 

Bárbara

Resolução n.º 234/96 de 03 de out. I-040-1996 

reclassificado pelo n.º 7 do artigo 58.º do DLR n.º 

43/2008/A, de 8 de Outubro

50m(non 

aedificandi)
Civil

João Moura Baptista

a)  Consumida no conjunto classificado, n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2004/A, de 6 Abril.
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